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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Suprima-se do texto da Medida Provisória nº 1.184, de 2023 o inciso I do Parágrafo 

único do Art. 24. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda objetiva suprimir o inciso I do Parágrafo único do Art. 24, que intenta 

inserir na Lei 11.033, de 2004,  isenção do imposto de renda dos rendimentos 

distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e pelos Fundos de 

Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro) somente nos casos em 

que os Fundos de Investimento Imobiliário ou os Fiagro possuam, no mínimo, 500 

(quinhentos) cotistas. 

A medida contida na MPV 1.184/2023, ao amplicar de 50 para 500 a quantidade 

mínima de quotista do Fiagro para usufruto da isenção do IR, não se mostra  

razoável uma vez que o Fiagro está sendo implementado e seu objetivo é  

exatamente de tirar a pressão sobre os recursos oficiais, e isso frustraria os intentos 

iniciais do legislador de ampliar o número de investidores no setor agroindustrial. 
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